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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.676 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa por danos ao patrimônio público municipal causados por menores, institui o Programa de Zelo Participativo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Marciony “Sucesso”, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei estabelece normas para a responsabilização administrativa dos responsáveis legais por condutas praticadas por menores que resultem em danos ao patrimônio público do Município de Araxá, bem como institui mecanismos de incentivo à colaboração cidadã na preservação do bem comum.
Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, considera-se patrimônio público municipal o conjunto de bens móveis e imóveis, de uso comum, especial ou dominial, pertencentes ou sob gestão da Administração Direta e Indireta, incluindo:

I – praças, parques, jardins e canteiros;


II – estabelecimentos de ensino e unidades de saúde;


III – monumentos, mobiliário urbano e equipamentos de lazer;


IV – veículos, frotas e maquinários públicos;


V – prédios administrativos e monumentos históricos.

Art. 3º – Verificado o dano ao patrimônio público praticado por menor de idade, seus responsáveis legais poderão ser submetidos a processo administrativo para apuração de responsabilidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação civil vigente.


Art. 4º – A responsabilização administrativa observará a gravidade da conduta, a extensão do dano e eventual reincidência, podendo resultar nas seguintes medidas:

I – notificação formal para ciência dos fatos;


II – obrigação de reparação integral do dano ou ressarcimento ao erário, nos termos da legislação civil aplicável;


III – oferta de participação em atividades educativas ou orientativas, voltadas à cidadania e preservação do patrimônio público.

Parágrafo único - A aplicação das sanções administrativas previstas neste artigo não exclui a apuração de responsabilidades civil e penal, conforme a legislação federal vigente.

Art. 5º – Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito de sua discricionariedade administrativa, a instituir programa voltado à colaboração da população na proteção do patrimônio público municipal, denominado “Programa de Zelo Participativo”.

Art. 6º – O programa de que trata o artigo anterior poderá prever: 

I – canais exclusivos para recebimento de denúncias, garantido o sigilo e a proteção de dados do denunciante; 

II – triagem e validação técnica das informações recebidas; 

III – reconhecimento institucional ou incentivos de natureza não pecuniária, condicionados à identificação dos responsáveis e à efetiva recuperação do bem.

Parágrafo único - Fica vedada a concessão de recompensa financeira ou vantagem pecuniária direta ao denunciante.
Art. 7º – A identidade do denunciante será mantida sob sigilo absoluto na esfera administrativa, sendo revelada apenas por requisição judicial.

Art. 8º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo os ritos processuais, os valores das multas (se houver) e os critérios para os incentivos à colaboração.

Art. 9º – As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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